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laria de Melicias desta Cid.e Maximiano de Oliveira Leite Sold.0 

da 6.a Comp.a do mesmo Regimento Havemos p.r bem mandar 
lhe dar baixa do Real Serviço o Ten.° Coronel Comd.e assim 
o tenha emtendido e cumpra. Q.el Gen.al de S. Paulo 1.° de 
Julho de 1818 = Com as rubricas de S. Ex.a e S. S. 

Portr.a ao Brigd.° Chefe do Regim.t0 de Cassad.8 da Praça de 
S.tos demitir do R.1 Serviço ao Sold." do mesmo 

Regim.t0 Rafael Joaq.m de Pontes 

Por justos motivos que nos forão prezentes houvemos por 
bem mandar demitir do R.1 Serviço a Rafael Joaq.m de Pontes 
Sold.° do Regim.to de Cassadores da Praça de Santos. O Snr. 
Brigad.0 Chefe do Regim.to assim o tenha emtendido e Cumpra. 
Q.eI Gen.al de S. Paulo 7 de Julho de 1818 = Com Rubrica 
de S. Ex.a e S. S. 

Portr.a ao Brigadeiro Chefe do Regim.t0 de Cassad.s da Praça 
de S.t0 p.° dar baixa aos Sold.os do m.mo constantes 

da Rellação incluza 

Attendendo a se acharem imcapazes de continuar no Real 
Serviço p.r infermos de Moléstias chronicas e incuráveis as 
praças do Regim.to de Cassadores da Praça de Santos da rel-
lação incluza havemos p.r bem mandar-lhes dar baixa do mes-
mo Real Serviço. O Sr. Brigadeiro Chefe do Regimento assim 
o tenha emtendido e cumpra Q.eI Gen.al de S. Paulo 9 de Julho 
de 1818 = com a Rubrica de S. Ex.a e S. S. 

Portr.a ao P.e Fr. Alex.e Delgado q' segue desta Cid.e p.a a 
Cap.nia de Goiás levando em sua Comp.a seos dous 

camaradas com Passp.e Regio 

Segue desta Cid.e p.a a Cap.nia de Matto Groço pela de 
Goiás o P.e Fr. Alex.e Delgado levando em sua companhia 
seos dous camaradas Jozé Sales e Jozé Manoel Mendonça todos 
Hespanhoes vindos da Corte do Rio de Janeiro com Passaporte 
Regio. Ordenamos p. r tanto que nos Registos o deixem livrem.te 

passar. Q.el Gen.al de S. Paulo 14 de Julho de 1818 = com 
a rubrica de S. Ex.a e S. S. 

Portr." ao Brigad.0 Chefe do Regim.t0 de Cassad.8 da Praça de 
S.tos da baixa do R.1 Serv.0 ao Sold.» Joze Antonio de Moraes 

Attendendo ao que nos reprezentou Jozé Antonio de Mo-
raes Soldado do Regimento de Cassadores da Praça de Santos 
Havemos p.r bem Mandar-lhe dar baixa do Real Serviço o 
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Snr. Brigadeiro Chefe do ditto Regimento assim o tenha em-
tendido e cumpra. Q.eI Gen.aI de S. Paulo 17 de Julho de 1818 
— Com a rubrica de S. Ex.a e S. S. 

Portr." ao Cor.cl do Regim.to dos Úteis p.a Sentar praça de 
Sarg.t0 no Regim.to de seu Comd.° ao Sold.0 Joaq.m Barboza 

Neves da 6." Comp.a do Regim.to de Soroc.a 

Tendo consederação ao que Joaquim Barboza Neves Sol-
dado da 6.a Comp.a do Regimento de Sorocaba aquartellada 
em Porto Feliz alem de haver servido p.r alguns annos na 
Tropa de linha da Capitania de Matto Groço serve a dez annos 
no Sobreditto Regim.t0 de Milícias de Sorocaba sem que nelle 
possa ter augmento ou razão de sua cor. Ordenamos ao Snr. 
Coronel Manoel Jozé Ribeiro Chefe do Regimento Meliciano 
dos Úteis que asentando praça ao Sobreditto Soldado na 
Comp.a que o Regim.t0 do seu Comando tem na Villa Porto 
feliz lhe declare logo a praça de Sargento em attenção aos 
Serviços que o mencionado Joaquim Barboza tem prestado a 
S. Mag.e o que cumpra S. Paulo 24 de Julho de 1818 — com a 
Rubrica de S. Ex.a e S. S. 

Portr.a ao Brigad.» do Regim.t0 de Cassad.8 de S.tos p.a q' 
admita no posto de seu Regim.to ao P.e João 

Nepomoceno Capelão do mesmo 

Tendo consideração a que o Padre João Nepomoceno Ne-
ves se acha provido p.r El Rey Nosso Senhor em virtude da 
Proposta do Ex.mo Conde de Palma do 1.° de Agosto deste 
anno para Capelão do Regim.to de Cassadores da Praça de 
Santos havendo já pagado o meio Soldo de sua Pat.e como fez 
certo p.r certidão passada pela Secretaria do Con.co Supremo 
Militar. Havemos p.r bem que elle entre no pret para o ven-
cimento do Soldo em observancia do que Determina a Pro-
vizão Regia de 15 de Junho de 1817 expedida sobre Consulta 
do Conselho Supremo, e em rezolução Regia de 16 de Março 
de 1806 O Snr.. Brigad.0 Chefe do Regimento assim o tenha 
emtendido e cumpra. Q.el Gen.al de S. Paulo 28 de Julho de 
1818 — com a rubrica de S. Ex.a e S. S. 

Portr." p.a o Cor.cl do 1.° Regim.to de Cavalr." de Mil.ca desta 
Cid.e conceder dar L.ca Reg.a p.r hu anno ao Sold." da 1." 
Comp.a de Paranahiba do m.mo Regim.to Joaquim Gonçalves 

Tendo consideração ao que nos reprezentou Joaquim 
Gonçalves Sold.° do 1.° Regimento de Cavalaria Miliciana des-
ta Cidade. Havemos p.r bem conceder-lhe hum Anno de Li-


